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Excelentíssimo(a) Juiz(íza) de Direito 

 

 

 

Processo: 0025258-69.2016.8.16.0021 

 

 

 

 A Fazenda Pública do Município de Cascavel, por sua 
procuradora ex lege1, nos autos em epígrafe, vem, com todo acatamento e 
respeito, perante Vossa Excelência, em atendimento a r. intimação de mov. 
93178.1, manifestar ciência da r. Sentença que decretou o encerramento da 
Recuperação Judicial. 

  

 Pede Deferimento. 

 

 Cascavel, 13 de junho de 2023. 

  

 

 

 Janice Ana Pieniak – OAB/PR 26110 

 Procuradora do Município de Cascavel  

 
1 Lei Municipal n. 5.709/2010 
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PROJUDI - Processo: 0025258-69.2016.8.16.0021 - Ref. mov. 93220.1 - Assinado digitalmente por Janice Ana Pieniak
13/06/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


